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PROJETO DE LEI nº 130 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 


“Institui o mês “Dezembro Laranja”, dedicado a ações de prevenção e detecção ao câncer de pele. ”


Art. 1°  Fica instituído no município de Uruguaiana o Projeto “Dezembro Laranja”, dedicado à realização de ações que fornecerão ao público em geral, informações sobre prevenção do câncer de pele.





Art. 2º Durante o mês de dezembro de cada ano, iniciativas público privadas, em cooperação com entidades civis, organizações profissionais e científicas, indústrias, comércio, empresas, hospitais e clínicas, faculdades e escolas profissionalizantes da área da saúde, colégios, escolas públicas e particulares, associações, clubes de serviço e veículos de comunicação, poderão realizar campanhas, exames e outras ações educativas e preventivas visando ao esclarecimento sobre prevenção e detecção do câncer de pele. 


Art. 3º Os Poderes Executivo e Legislativo poderão regulamentar a matéria, no que couber.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei visa instituir no âmbito do município de Uruguaiana o Projeto “Dezembro Laranja”.



No dia 24 de novembro e em dezembro, são comemorados em todo o Brasil o Dia e o Mês Nacional de Prevenção ao Câncer de Pele, enfermidade que é responsável pela maior incidência da doença no Brasil, causando elevado número de mortes entre a população e implicando em grandes dispêndios aos cofres públicos, no que se refere aos custos para o seu tratamento. 



Especialistas do setor enfatizam que a estratégia mais eficaz de combate à doença é a prevenção, baseada em alertas sobre os riscos da exposição ao sol e a respeitos dos meios que podem neutralizar esses riscos. 


A questão do câncer de pele é multifacetada. Em um primeiro momento, é necessário dar publicidade aos efeitos negativos que os raios solares podem ter sobre o corpo humano. Num país tropical, como o nosso, a exposição demasiada ao sol não acontece apenas em momentos de lazer, mas também quando milhões de trabalhadores são obrigados, pelas características de suas funções a enfrentarem os riscos de desenvolverem o câncer de pele. É isso que ocorre com alguns trabalhadores como operários (as) da construção civil, carteiros (as), trabalhadores (as) rurais, agentes e guardas de trânsito, garis, etc. 



A intenção do projeto é, à semelhança do que já acontece com o “Outubro Rosa” e com o “Novembro Azul”, ter um mês de conscientização sobre o câncer da pele. 


Chamar a atenção das pessoas para a necessidade de exposição controlada ao sol, adoção de medidas de fotoproteção, realização de exames de prevenção, são medidas que poderão ser adotadas durante o Projeto “Dezembro Laranja”. 



Pelo exposto, solicito aos pares desta Casa a aprovação do projeto de lei.


Uruguaiana, RS., em 18 de Outubro de 2019.
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